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Mensagem n° 16/08 

Sarandi, 24 de março de 2008. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a Alteração da Lei Municipal n° 1379/07, 
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Conselho do Fundeb. 

Salientamos que a presente matéria, visa adequar a 
legislação municipal aos ditames da Lei Federal n° 11.494/07, visto que em tal legislação 
consta expressamente que no Conselho deve ter dois representantes do Poder Executivo 
Municipal e dois representantes dos estudantes. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em 
Regime de Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

ente, 

CIDO FARIAS SPADA 
Pr feito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi-Paraná islIPSOLITATO 
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a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI 
1665/08 

SÚMULA. Altera dispositivos da Lei n° 1379/07, que dispõe 
sobre a cria cão do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação- Conselho do Fundeb. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovará e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito Municipal, 
sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - 0 Artigo 2°, da Lei n° 1379/07, passa a vigorar com 

"Art. 2° 

2 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da 
Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo 
Poder Executivo Municipal. 

2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública, um dos quais indicado pela entidade 
dos estudantes secundaristas". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Munici março de 2008. 

0 FARIAS SPADA 
re ito Municipal 
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Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

 — 

Presidente i i Câmara 

Projeto de Lei n° 1665/2008. 
Cilas Souza Morais, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1665/2008, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 
1379/2007, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do Fundeb, conclui que a proposição 
tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR A VE L, cabendo 
ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2008. 
Sala das Sessões da 

-11!Cilas So za Morais, 
Relator 

nicipal, aos 31 dias do 

Antonio da Cunha, 
Vice-Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

A Comissão de 

Camara 

Proje7. e Lei n° 1665/2008. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Pres 

PARECER 

são 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1665/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 1379/2007, que dispõe sobre a criação 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-
Conselho do Fundeb, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 
seu Parecer F A V OR Á VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara it nicipal, aos 31 dias do 

Claudionei e Vitorino da Silva, 
1 at 
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(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

)00.100a . 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em  14 / 04 / 2.00£) 

Deferido em  / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1665/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 1379/2007, que dispõe sobre a criação 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-
Conselho do Fundeb. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

de abril do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 1 dias do mês 

Claudionei A 
V 

Vitorino da Silva, 
—Autor 


